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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 58/2025 

“Dispõe sobre a composição da Comissão de Avaliação de Bens Imóveis e de valor locatício de imóveis.”  

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos VII e XXIV, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A :  

Art. 1º - Ficam designados os membros abaixo relacionados para compor a Comissão de Avaliação de Bens Imóveis e de valor locatício de 
imóveis, conforme segue: 

a) Wilson Dalbém - Presidente. 

b) Ronan Franco dos Santos - Titular. 

c) André Luiz Azevedo Ferreira - Titular. 

d) Uanderson Braga Aristides - Titular. 

e) Emerson Candido da Silva - Suplente. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 24 de fevereiro de 2024, revogando-se 
expressamente o Decreto nº 21, de 08/03/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de fevereiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA  

Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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DECRETO MUNICIPAL N.º 59/2025 

Dispõe sobre a alteração da Comissão Municipal de Acompanhamento da Contratualização Tripartite da Associação Beneficente 
Ruralista de Assistência Médica Hospitalar, para o biênio 2023/2025.  

 O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 

disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o Decreto nº 79, de 02/06/2023, 

D E C R E TA: 

Art. 1º - Altera os membros da Comissão Municipal de Acompanhamento da Contratualização Tripartite da Associação Beneficente Ruralista de 
Assistência Médica Hospitalar, para o biênio 2023/2025, do seguinte segmento:  

Art. 1º (...) 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento: 

- Carlos Solano Mendonça Nunez (Titular). 

- Odilon Kelvis Reis de Souza (Suplente). 

Art. 2. ° -  Ficam mantidas no mais, todas as demais disposições constantes no Decreto Municipal nº 79, de 02/06/2023.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, seus efeitos a partir de 05 de dezembro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de fevereiro de 2024. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 60/2025 

Dispõe sobre a alteração da Comissão Municipal de Acompanhamento da Contratualização Tripartite da Associação Aquidauanense de 

Assistência Hospitalar, para o biênio 2023/2025.  

 O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o Decreto nº 80/2023, de 02/06/2023; 

D E C R E TA: 

Art. 1º - Altera os membros da Comissão Municipal de Acompanhamento da Contratualização Tripartite da Associação Aquidauanense de 

Assistência Hospitalar, do seguinte segmento:  

Art. 1º (...) 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento: 

- Odilon Kelvis Reis de Souza - (Titular). 

- Carlos Solano Mendonça Nunez - (Suplente). 

Associação Aquidauanense de Assistência Hospitalar - Administrativo: 

- Joacir Gomes Mendes - (Titular).  

- Lauriane da Mota Curto - (Suplente). 

Art. 2. ° -  Ficam mantidas no mais, todas as demais disposições constantes no Decreto Municipal nº 80, de 02/06/2023. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, seus efeitos a partir a partir de 05 de dezembro de 2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de fevereiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA  
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIAS 

PORTARIA N.º 356/2025 

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS , no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Decreto 37/2025, 

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Designar os servidores abaixo relacionados para, constituírem a Comissão de Contratação de Credenciamento de Artistas, incumbida de 
praticar os atos pertinentes aos procedimentos de credenciamento vinculados a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, em especial para 
abertura, processamento e julgamento da habilitação no referido processo: 

- SEBASTIÃO FONSECA - Presidente. 

- THAYNARA LOPES FERREIRA RIBEIRO - Secretário. 

- MARIANA SANTANA DOS SANTOS - Membro. 

- RENATA CAMILO DO NASCIMENTO - Suplente. 

Art. 2.º - O mandato da comissão será de até 60 (sessenta) dias, após a vigência do edital ou do último termo de credenciamento. 

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 24 de fevereiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 362/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022, 

RESOLVE: 

Nomear, SHEILA MARIA BRITO GOULART, no cargo de provimento em comissão de Assistente de Direção da EM Antônio Santos Ribeiro, 

Símbolo ADE-1, fazendo jus a gratificação por número de alunos, lotando-a na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 
24/02/2025, em conformidade com a CI nº 73/2025/NPCRH/SEMED de 25 de fevereiro de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 26 de fevereiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 363/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022, 

R E S O L V E: 

Nomear, WANDERLEY DIAS CARDOSO, matrícula 17.482, Professor(a) do 6º/9º Ano, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no cargo 
de provimento em comissão de Coordenador Pedagógico da Educação Escolar Indígena, Símbolo CPM-1, com elevação de 20 h/a, com validade 
a partir de 10 de fevereiro de 2025, em conformidade com a CI nº 72/2025/NPCRH/SEMED de 18 de fevereiro de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 26 de fevereiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 364/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022,  

R E S O L V E: 

Nomear, DOUGLAS CHAVES BARROS, no cargo de provimento em comissão de Supervisor(a) de Núcleo Escolar, Símbolo SUP-1, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação, designando-o(a) para prestar serviços no Setor de Rede Física e Merenda Escolar, com validade a partir de 
20 de fevereiro de 2025, em conformidade com a CI nº 74/2025/NPCRH/SEMED de 25 de fevereiro de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 26 de fevereiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 371/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Elevar de 30 para 40 horas-aula a carga horária do(a) servidora Mareide Lopes da Arruda, Matrícula 15, Professor(a) do 6º/9º Ano, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, designando-o(a) para prestar serviços na Equipe Multidisciplinar a partir de 10 de fevereiro de 2025, em 
conformidade com a CI nº 78/2025/NPCRH/SEMED de 28 de fevereiro de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 06 de março de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 372/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022,  

R E S O L V E: 

Nomear, ALICE DA SILVA LEMOS DA CRUZ, no cargo de provimento em comissão de Assistente de Direção do CMEI Marisa Nogueira Rosa 
Scaff, Símbolo ADE-1, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus a gratificação por número de alunos, com validade a partir 

de 24 de fevereiro de 2025, em conformidade com a CI nº 77/2025/NPCRH/SEMED de 26 de fevereiro de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 06 de março de 2025 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 373/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022,  

R E S O L V E: 

Nomear, VANESSA OLGA MESA VILHARVA, no cargo de provimento em comissão de Assistente de Direção do CMEI Bezerra de Menezes, 
Símbolo ADE-1, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus a gratificação por número de alunos, com validade a partir de 21 
de fevereiro de 2025, em conformidade com a CI nº 76/2025/NPCRH/SEMED de 26 de fevereiro de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 06 de março de 2025 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 376/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e RESOLUÇÃO/SEMED nº 04, de 11/12/2024 e art. 1º da Lei Complementar nº 070 de 
12/07/2017,  

R E S O L V E: 

Convocar os servidores abaixo relacionados lotado(s) na Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com a CI nº 
65/2025/NPCRH/SEMED de 26 de fevereiro de 2025: 

Mat. Nome Lotação 
C/H a ser 
convocado 

Período 

53147 Adriana Lauxen EM Erso Gomes 20h 24/02/2025 a 26/02/2025 

51600 
Adriana Nogueira dos Santos 
Soares EM Prof. Luiz Mongelli  20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

13640 Alessandra Dias Alonso  EMIP Lutuma Dias  03 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

15435 Ana Cláudia Cardoso Flores CMEI Prof. Enio de Castro Cabral 20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

13664 André José Silva dos Santos EM Erso Gomes  10 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

51955 Ariele Centurion dos Santos CMA Emília Alves Nogueira 20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

51608 Arlene Louveira da Silva EM Erso Gomes  20h/a  17/02/2025 a 16/07/2025 

13638 Astúrio Cardozo de Abreu  CMA Emília Alves Nogueira 20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

52451 Áurea Eliza Carpinedo EM Cel. Antonio Trindade  04 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

7689 Cristiane Aparecida de Arruda CMEI Dona Mafalda 20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

5037 Débora Braga de Arruda Viédes EM Antonio Santos Ribeiro 04 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

13740 Denilson Jara Ferreira 

EMP Pantaneira -NE Joaquim  

Alves Ribeiro  20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

13736 Ederci Francisco dos Santos CMEI Valdir Cathcart Ferreira 20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 
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5117 Elen Tiane Weis Meireles Freitas  CAIC Antonio Pace 10 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

2610 Eliane Lima de Moura Costa EM Erso Gomes  01 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

13633 Eliene de Carvalho Pereira EM Cel. Antonio Trindade  20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

51963 Eliete Salvador Lima dos Santos CMEI Ver. Ademir Brites 20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

13739 Emília Robin Conceição Furlan CMEI Dr. Antonio de Arruda Sampaio 20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

51959 
Fabiana Moraes de Melo de 
Oliveira EM Erso Gomes  20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

2137 Fernanda Santana Proença CMEI Andréa Pace de Oliveira 20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

13631 Fernando Brunet de Freitas EM Visconde de Taunay e EM Erso Gomes 20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

51964 Flaviane da Costa CMEI Marisa Nogueira Rosa Scaff 20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

51606 Flavilene França Reinaldo EM Erso Gomes  20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

52006 
Francinet Ibarra Trindade da 
Silva CMA Rotary Club  20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

15437 Francisca Gardênia Braga CMEI Prof. José Rodolfo Falcão 20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

5123 Geni Martins Mesquita  EM Erso Gomes  06 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

2781 Graziela Barbosa Albres CAIC Antonio Pace 20h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

6210 Inês Ferreira de França Silva CMA Emília Alves Nogueira 20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

15801 Jorge Manoel de Holanda CAIC Antonio Pace e CMA Rotary Club 20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

6005 Josimar Andrade Benites EM Erso Gomes  10 h/a  17/02/2025 a 16/07/2025 
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13628 Katiuscia Pinto Rodrigues CMEI Ver. Ademir Brites 20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

13671 Lívia Keli Lopes Vilarva CAIC Antonio Pace 10 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

13744 Luana Soares de Oliveira CMEI Ver. Ademir Brites 20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

53227 Lucas Lima de Oliveira  CMEI Dr. Antonio de Arruda Sampaio  02h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

13627 Luciana dos Santos Silvério EM Erso Gomes  02 h/a  17/02/2025 a 16/07/2025 

51601 Lucimara Rodrigues da Silva EM Cel. Antonio Trindade  20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

2775 Márcia Cabrera Lopes  CMEI Prof. José Rodolfo Falcão 20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

51615 Marcia dos Santos 
EMP Pantaneira -NE Joaquim  
Alves Ribeiro  20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

2255 Márcia Rejane da Silva Lemos CMEI Ver. Ademir Brites 20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

409 
Maria José do Espírito Santo 
Torres CMA Emília Alves Nogueira 20h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

6139 Mariney Aparecida Leite Queiroz CMEI Andréa Pace de Oliveira 20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

51621 Michela Arantes Graça CMEI Prof. José Rodolfo Falcão 20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

2235 Michele Gavino Dantas Coutinho EM Erso Gomes  02 h/a  17/02/2025 a 16/07/2025 

6218 Natalina Aparecida dos Santos CMEI Ver. Ademir Brites 20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

51599 Naudimar Batista Oliveira CMEI Bezerra de Menezes  20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

428 Neide Pereira Loureiro EM Cel. Antonio Trindade  20h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 
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51603 Neuza Gonçalves Dias Norlok EM Erso Gomes  20h/ a 17/02/2025 a 16/07/2025 

51610 Priscilla Cipriano Lima CMA Emília Alves Nogueira 20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

6097 Quirina Luzia Martinez EM Erso Gomes  20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

5068 Renata da Cruz Silva 
CMA Emília Alves Nogueira e EM Erso 
Gomes 20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

5079 Ronaldo Alves da Silva CAIC Antonio Pace 10 h/a  17/02/2025 a 16/07/2025 

5156 Rosilene Amorim Ramos 
CAIC Antonio Pace e EM Cel. Antonio 
Trindade 10 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

13896 Rubens Mosciaro de Pinho EM Cel. Antonio Trindade  20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

51612 Sandra Marcela Pereira CAIC Antonio Pace 20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

52450 Silvia Villela Borgens  EM Cel. Antonio Trindade  20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

15438 Stella Rita Lima Celestino CMEI Marisa Nogueira Rosa Scaff 20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

13620 Tatiana Dias da Silva EMIP Lutuma Dias  20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

51622 Tatiane Gonçalves Silva CMEI Prof. Enio de Castro Cabral  20h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

51593 

Thalles Maciel de Oliveira 

Pereira EM Ada Moreira Barros 06 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

53141 Valdir Souza da Silva Junior EM CAIC Antonio Pace e EM Erso Gomes 04 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

13618 Vanda Suely da Silva CMEI Dona Mafalda 20 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

13662 Zenildo Leandro de Melo EM Franklin Cassiano 06 h/a 17/02/2025 a 16/07/2025 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 06 de março de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 43/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 299/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: CAMPOTEL MATERIAIS.   

OBJETO: aquisição de materiais hidráulicos por um período de 12 (doze) meses, de acordo com as quantidades e especificações constantes no 

Edital e seus anexos, parte integrante do presente contrato. Saldo remanescente. 

VALOR: R$ 32.493,13 (trinta e dois mil, quatrocentos e noventa e três reais e treze centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.000 15.001 04.122.0201 2.008 3.3.90.30.00.00.00.00.1.500 61 

VIGÊNCIA O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 07/03/2025 até 06/03/2026. 

GESTORA DO CONTRATO: Marluce Martins Garcia Luglio 

 FISCAL DO CONTRATO: Roberto Cezar Jacques Rodrigues 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, CAMPOTEL MATERIAIS, Marluce Martins Garcia Luglio e Roberto Cezar Jacques Rodrigues.   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 299/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2023 

RETIFICAÇÃO AO EXTRATO CONTRATO N.º 42/2025  

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Licitação e Contratos, considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste 
retificar o erro material que pode ser observado na PUBLICAÇÃO do Extrato do contrato publicado na página 02 do DOEM número 2.607 

(07/03/2025), onde por um lapso foi digitado errado, sendo assim necessária a presente retificação da seguinte forma: 

No extrato publicado onde se lê: 

‘FISCAL DO CONTRATO: Silvana Lopes”.   

Leia se:  

“FISCAL DO CONTRATO: Roberto Cezar Jacques Rodrigues”.   

As demais disposições ficam inalteradas.  

Aquidauana/MS, 07 de março de 2025 

_________________________ 

Solange de Jesus Arruda Garcia 
Núcleo de Licitações e Contratos 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.608 • segunda-feira, 10 de março de 2025 

Pág. 11 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EDITAIS 

EDITAL Nº 5/2025/GAB/SEMED/MS 

SELEÇÃO E CADASTRO DE RESERVA PARA FORMADOR MUNICIPAL PELO PROGRAMA MS ALFABETIZA - TODOS PELA 
ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA E PELO COMPROMISSO NACIONAL CRIANÇA ALFABETIZADA (CNCA) 

A Secretaria  Municipal de AQUIDAUANA, em parceria com a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul (SED-MS), no uso de 
suas atribuições, torna pública a seleção para cadastro de servidores públicos para atuarem como colaboradores no Programa MS Alfabetiza - 
Todos pela Alfabetização da Criança e no Compromisso Nacional Criança Alfabetizada, na função de Formador Municipal para o Ensino 

Fundamental - Anos Iniciais, com o objetivo de realizar ações pedagógicas a partir de formações continuadas de professores, conforme 
estabelecido neste Edital e previsto pela Lei n. 5.724, de 23 de setembro de 2021 e suas alterações, na Lei n. 6.168, de 20 de dezembro de 2023, 
no Decreto nº 15.896, de 14 de março de 2022, na Resolução/SED n. 4.307, de 18 de abril de 2024 e no Decreto Federal n. 11.556, de 12 de 

junho de 2023. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O presente processo seletivo tem por objetivo selecionar e formar quadro de servidores públicos para a função de “Formador Municipal”, no 

âmbito do Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança e do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada; 

1.2. Os(as) candidatos(as) selecionados(as) farão parte do cadastro reserva de colaboradores do Programa MS Alfabetiza - Todos pela 
Alfabetização da Criança e do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada e poderão ser chamados(as) para o desenvolvimento e execução 

da função de Formador Municipal do Programa, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais;  

1.2.1 Ressalta-se que a forma de cumprimento da carga horária será acordada com a Secretaria Municipal de Educação, sem prejuízo da carga 
horária relativa ao cargo já ocupado pelo servidor. 

1.3. Para fins desta seleção, os “Formadores Municipais” serão distribuídos de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, 
considerando o número de professores regentes inscritos nas Formações Continuadas para Professores Regentes do Ensino Fundamental - Anos 
Iniciais; 

1.4. O interessado se inscreverá para concorrer à função de “Formador Municipal”, de acordo com a descrição do  Item 4 deste edital; 

1.5. O Colaborador na função de Formador Municipal terá direito ao percebimento de bolsa, nos termos previstos no Decreto nº 15.896, de 14 de 
março de 2022, em decorrência de adesão ao Programa MS Alfabetiza – Todos pela Alfabetização da Criança e ao Compromisso Nacional 

Criança Alfabetizada (CNCA) pelo Município, formalizado com o Estado de Mato Grosso do Sul, representado pela Secretaria de Estado de 
Educação. 

1.6. O pagamento da bolsa ocorrerá por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria de Estado de Educação, provenientes do incremento 
de arrecadação tributária, nos termos do art. 212 da Constituição Federal. 

1.7. Fica assegurado à comissão organizadora da Secretaria Municipal de Aquidauana  o direito de cancelar, no todo ou em parte, esta seleção, 
mediante justificativa, sem que caiba, em decorrência dessa medida, qualquer indenização, compensação ou reclamação dos participantes. 

2. DOS REQUISITOS 

2.1. O  candidato deverá atender aos seguintes critérios: 

a) possuir titulação mínima de Licenciatura em Pedagogia;  

b) ter experiência comprovada de atuação, seja na educação infantil e/ou na alfabetização, de no mínimo 3 (três) anos; 

c) ter disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais para se dedicar à função de Formador Municipal, inclusive aos finais de semana; 

d) ter disponibilidade para realizar estudos que fundamentam as atividades do Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança e 
do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada. 

e) atender todas as atribuições de Formador Municipal, conforme disposto no item 3 deste edital;  

f) não acumular o recebimento de bolsa de outros órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal.  

3. DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO  

3.1. O Formador Municipal deverá: 

I -  realizar o processo de formação presencial e virtual dos professores das redes estadual e municipal, das turmas atendidas pelo Programa em 
que estiverem alocados, de acordo com as orientações estabelecidas pelas SED-MS e Secretaria Municipal de Educação; 

II - orientar e apoiar os professores na utilização do material didático complementar e na implementação das ações do processo formativo; 

III - incentivar e acompanhar a participação dos cursistas nos encontros formativos, presencial e virtual; 

IV - participar, assídua e pontualmente, das reuniões e encontros formativos realizados pela SED-MS e pela Secretaria Municipal de Educação, 

vinculados aos Programas; 

V - enviar relatórios mensais das ações dos Programas MS Alfabetiza e CNCA, respeitando o prazo estabelecido;  

VI - elaborar e encaminhar documentos referentes à operacionalização do processo formativo, tais como a lista de frequência; plani lhas de 

acompanhamento, dentre outros, observando os prazos estabelecidos. 

4. DO PROCESSO SELETIVO 
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4.1 Será de competência do município instituir uma comissão de seleção que coordenará e organizará o processo seletivo, realizando as 
atividades de análise documental, julgamentos, análise de recursos e entrevista. 

4.2 Todas as etapas deste Edital deverão ser amplamente divulgadas no município, inclusive em meios oficiais, garantindo a transparência do 
processo. 

4.3 Os eventuais casos, não contemplados pelo Edital, serão analisados pela comissão de seleção de cada município.  

4.4 A seleção dos Formadores Municipais será feita com instrumentos classificatórios, de acordo com os critérios estabelecidos no item 6 deste 
Edital. 

4.5 A classificação obedecerá a ordem decrescente do total de pontos obtidos pelo candidato. 

4.6 Ocorrendo empate, entre os candidatos classificados, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que:  

a) tiver maior tempo de experiência de atuação no magistério;  

b) obtiver maior pontuação na avaliação curricular (Prova de Títulos); 

c) tiver maior idade. 

5. DA INSCRIÇÃO 

 

5.1 Os candidatos deverão realizar a inscrição através do e-mail semedaquidauana.setorpedagogico@gmail.com no período de 07 de março até 
11 de março às 17 horas, respeitado o horário oficial de Mato Grosso do Sul; (observação: caso o município opte pela inscrição por e-mail poderá 

utilizar a ficha de inscrição do anexo II deste Edital). 

5.2 Não haverá a cobrança de taxa para inscrição e participação neste Processo Seletivo. 

5.3 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos. 

5.4 As informações prestadas no ato da inscrição serão de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato.  

5.5 O município de opção do candidato deverá estar em consonância com a sua atual lotação. 

5.6 O candidato ao cadastro reserva de Formador Municipal, no ato da inscrição, deverá preencher o formulário de inscrição e anexar em arquivo 
único, no formato PDF, as cópias dos seguintes documentos: 

a) Documento oficial de identificação com foto; 

b) CPF; 

c) Holerite atualizado; 

d) Diploma de conclusão de nível superior conforme estabelecido no item dos requisitos; 

e) Comprovação de experiência profissional de atuação no magistério, seja na educação infantil ou na alfabetização, de no mínimo 
03 (três) anos. Para comprovação de experiência, somente serão aceitos os seguintes documentos: a) No setor privado: cópia da  carteira de 
trabalho, ou equivalente, ou declaração do Diretor do Estabelecimento de Ensino informando o período do contrato (início e fim, se for o caso), 

com a descrição da espécie do serviço realizado e a identificação das atividades desenvolvidas. b) No setor público: cópia da carteira funcional, 
termo de posse ou cabeçalho do holerite, que indiquem a data de ingresso no serviço público. 

5.7 Não serão aceitos documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados ou qualquer documento digital sem certificação. 

5.8 Não serão aceitas as inscrições realizadas em desacordo com as normas, os prazos e os procedimentos especificados neste Edital, sendo 
vetada a inscrição condicional, extemporânea ou por qualquer outro meio que não o previsto no presente regulamento.  

5.9 A comissão organizadora não se responsabilizará por inscrições não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.  

6. DOS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

6.1 Os candidatos devidamente inscritos participarão do processo de seleção, que constará da etapa de “Análise Curricular”, de caráter 
classificatório e obrigatório e, se for de interesse do município, pode ser realizada etapa de “Entrevista”, de acordo com os critérios abaixo. 

 

6.1.1 Análise Curricular 

 

a) Etapa obrigatória, a ser realizada de forma presencial, no respectivo município para o qual o candidato se inscreveu.  

b) O candidato deverá apresentar os documentos originais comprobatórios, exigidos e anexados no ato da inscrição. 

c) O candidato deverá apresentar os títulos originais e comprovatórios a concorrer pontos na etapa de análise curricular, de acordo com o 
quadro de pontuação descrito no Anexo I. 

d) A autenticação será feita no ato da entrega, apresentando a cópia e o original dos documentos, ao responsável pela seleção, o  qual, ao 
autenticar, conferindo com o original, assume administrativa, civil e criminalmente a responsabilidade pela autenticação.  

mailto:semedaquidauana.setorpedagogico@gmail.com
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e) Não serão considerados os pontos que excederem ao valor máximo estabelecido em cada item do quadro de pontuação para avaliação 
curricular (Anexo I), bem como os que não corresponderem às características estabelecidas em cada item. 

f) Os pontos obtidos na Análise Curricular serão somados aos pontos da Entrevista, caso esta seja realizada, a fim de classificação do 
candidato no processo seletivo. 

g) O candidato será eliminado sumariamente, se não apresentar a documentação comprobatória completa ou apresentá-la de forma inverídica. 

6.1.2 Entrevista 

a) Em caso de entrevista, esta deverá ser realizada de forma presencial, no respectivo município para o qual o candidato se inscreveu. 

b) A entrevista será conduzida pela Comissão de Seleção Municipal, de acordo com os critérios estabelecidos no ANEXO I deste Edital. 

6.2 Será considerado aprovado o candidato que obtiver média final, resultado da soma dos pontos obtidos na primeira e segunda etapa (se 
houver), igual ou superior a 20 (vinte) pontos. 

6.3 Os resultados finais da(s) etapa(s) serão homologados pela Secretaria Municipal de Educação por meio de uma relação, em ordem de 
classificação, com nomes dos servidores públicos considerados aptos, neste processo seletivo. 

6.4 O candidato poderá interpor recurso à Comissão de Seleção Municipal: 

a) No prazo de 1(um) dia, contado a partir da data de publicação do resultado de cada etapa, por meio do email 
semedaquidauana.setorpedagogico@gmail.com 

b) O recurso deverá ser individual com menção ao Item em que o candidato se julgar prejudicado, devidamente fundamentado, devendo 

indicar os números do CPF, na referida solicitação; 

c) Será indeferido, sumariamente, o pedido de recurso não fundamentado, que possuir linguagem ofensiva ou não contiver dados necessários 
à identificação do  candidato; 

d) Em hipótese alguma, será concedido pedido de revisão de recurso. 

7. DAS VAGAS 

 

7.1 Os candidatos selecionados serão convocados pela Secretaria Municipal de Educação para atuar como Formador Municipal de acordo com as 
necessidades do município. 

7.2 A aprovação no processo seletivo não garante a imediata participação nos Programas. 

7.3 O número de vagas poderá sofrer alterações de acordo com a demanda de cada município, ficando sob a responsabilidade da Comissão de 
Seleção a adequação proporcional ao número de professores inscritos nas Formações Continuadas. 

7.4 Os aprovados que não forem convocados, constituirão o cadastro reserva de Colaboradores do Programa MS Alfabetiza - Todos pela 

Alfabetização da Criança e do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada na função de Formador Municipal. 

7.5 O tempo de vigência do vínculo aos Programas será definido no Termo de Compromisso, podendo ser prorrogado pela SED-MS, conforme 
limite máximo previsto em legislação, seja para execução da ação inicialmente planejada ou para outras ações previstas no âmbito dos Eixos dos 

Programas. 

8. DO CRONOGRAMA 

O cronograma das fases do presente processo será estabelecido e divulgado pela Secretaria de Municipal de Educação, por meio Edital. 

 

 

 

Atividade/ Fase 

 

Descrição 

 

Período 

 

Fase I: Inscrições 

Publicação do Edital 07 de março 

Período de Inscrições 07 de março à11 de março 

Publicação da relação dos candidatos inscritos no Processo Seletivo 12 de março 

Prazo para interposição de recurso - Fase I 13 de março 

Lista final  de candidatos aptos  para a Fase II, após análise de recurso 14 de março 

 Convocação para a realização da “Etapa 1: Análise Curricular” e divulgação 
do local e horário 

17 de março 
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Atividade/ Fase 

 

Descrição 

 

Período 

 

Fase I: Inscrições 

Publicação do Edital 07 de março 

Período de Inscrições 07 de março à11 de março 

Publicação da relação dos candidatos inscritos no Processo Seletivo 12 de março 

Prazo para interposição de recurso - Fase I 13 de março 

Lista final  de candidatos aptos  para a Fase II, após análise de recurso 14 de março 

Fase II: Seleção Divulgação dos resultados preliminares da Etapa 1 e Etapa 2 (se houver) 18 de março de abril 

Classificação final Publicação da Classificação Final dos candidatos aprovados em todas as 
fases e homologação do Processo Seletivo 

19 de março 

 

 

9. DO PAGAMENTO DAS BOLSAS 

 

9.1 O Formador Municipal receberá R$ 800,00 (oitocentos reais) mensais durante o tempo da vigência do Termo de Compromisso. 

9.2 É vetado o pagamento de bolsa a servidor em cargo comissionado, ressalvando os que não possuem dedicação exclusiva.  

9.3 O valor da bolsa será creditado diretamente na conta bancária (conta corrente ou poupança) do profissional da educação, que deverá ser 
informada no momento da assinatura do Termo de Compromisso. 

9.4 Caso haja alteração nos dados bancários do colaborador após a assinatura do Termo de Compromisso, os dados da nova conta deverão ser 

imediatamente informados à Secretaria Municipal de Educação, que deverá informar à SED-MS. 

9.5 A SED-MS poderá cancelar ou suspender o pagamento da bolsa a qualquer momento, caso seja constatado o não cumprimento por parte do 
colaborador, das obrigações constantes no Termo de Compromisso. 

9.6 O tempo de vigência do Termo de Compromisso poderá ser prorrogado pela comissão organizadora, conforme limite máximo prev isto em 
legislação. 

9.7 O desligamento do profissional, que atua no âmbito do Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança e do Compromisso 

Nacional Criança Alfabetizada, na função de Formador Municipal, poderá ocorrer nos termos previstos na Resolução/SED n. 4.307, de 18 de abril 
de 2024. 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 O candidato quando chamado no processo seletivo deverá assinar o Termo de Compromisso. 

10.2 Os casos omissos no presente Edital serão analisados e resolvidos pela Comissão de Seleção Municipal.  

10.3 Fica reservado à SED-MS e à Secretaria Municipal de Educação o direito de homologar, prorrogar, revogar ou anular o presente Edital.  

10.4 O prazo de validade deste processo seletivo será de até 2 (dois) anos, prorrogável por igual período, a critério do Município, contados da data 
de publicação deste Edital. 

Aquidauana 07 de março de 2025. 

 

 

EDITAL Nº 5/2025/GAB/SEMED/MS 

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR 

 

Item Formação Acadêmica Quantidade máxima de 

documentos avaliados 

Pontuação Unitária Pontuação Máxima 
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I Diploma devidamente registrado e/ou declaração de 
conclusão, desde que acompanhada do histórico, de 
curso de pós-graduação em nível de Doutorado – 

stricto sensu, na área de educação. 

 

1 

 

4 

 

4 

II  

Diploma devidamente registrado e/ou declaração de 
conclusão, desde que acompanhada do histórico, de 

curso de pós-graduação em nível de Mestrado – 
stricto sensu, na área de educação. 

 

1 

 

3 

 

3 

III  

Certificado devidamente registrado de conclusão de 
curso de pós-graduação em nível de especialização – 
lato sensu, na área de educação, com carga horária 

mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas e/ou 
declaração de conclusão, desde que acompanhada 
do histórico e/ou áreas afins. 

 

 

1 

 

 

2 

 

 

2 

IV Certificados de curso de formação continuada 
relacionada à prática docente, expedido por 

instituição oficialmente reconhecida com carga horária 
mínima de 40 horas, com data de realização nos 
últimos 5 anos. 

 

3 

 

2 

 

6 

V Experiência comprovada de atuação no magistério, 
computando-se 1 (um) ponto por ano, a partir de 3 

(três) anos já exigidos no item Requisitos, limitando-
se ao máximo de 5 (cinco) pontos. 

 

5 

 

1 

 

5 

TOTAL DE PONTOS 11 - 20 

 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO DA  

ENTREVISTA 

 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO DA ENTREVISTA PONTUAÇÃO 

I Conhecimento do Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança (Lei n. 
5.724, de 23 de setembro de 2021) e do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada 

(Decreto n. 11.556, de 12 de junho de 2023). 

5 

II Conhecimento das atribuições do Formador Municipal, relacionado no item 3 deste 
edital. 

5 

III Domínio de conhecimento relacionado à alfabetização. 5 

IV Capacidade de expressão e organização do raciocínio. 5 

TOTAL DA PONTUAÇÃO MÁXIMA OBTIDA NA ENTREVISTA 20 
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ANEXO II DO EDITAL Nº 5/2025/GAB/SEMED/MS 

FICHA DE INSCRIÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA PROGRAMA MS ALFABETIZA – TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA 
CRIANÇA E DO COMPROMISSO NACIONAL CRIANÇA ALFABETIZADA  PROCESSO SELETIVO - FORMADOR MUNICIPAL 

 

1. FICHA DE INSCRIÇÃO PARA Formador de: (     ) 1º E 2º      ou      (     ) 3º AO 5º  

 

2. IDENTIFICAÇÃO 

Nome:___________________________________________________________________ 

Data de Nascimento ____/____/____        Cor/raça/ etnia:_________________________ 

Sexo: (     ) Masc. (      ) Fem. 

Nacionalidade:    Naturalidade:   UF:        

CPF: RG:   Órgão Exp.:   UF:       

Endereço:                

Bairro:   Cidade:    CEP:        

Tel. Res.: (     )  Trab.: (      )_   Cel.: (     )       

E-mail:    

 

3. FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Curso de Graduação:      

Instituição:     

UF: Ano Conclusão:    

 

Pós-Graduação: ________________________________________________________  

Instituição: ___________________________________________________________ 

UF: ____________ Ano Conclusão: ___________  

 

4. ATIVIDADES PROFISSIONAIS ATUAIS 

Instituição em que trabalha:     

Endereço completo:    

 

Rede de ensino: (    ) Municipal (    ) Estadual (    ) Federal 

Carga horária semanal:    

 

Vínculo Empregatício: 

 Efetivo (   ) Convocado (    )                                                                                  

Função atual na Escola ou na Instituição: 

(   ) Professor (a) (    ) Coordenador (a) (   ) Pedagógico (a) (   ) Outro    

 

5. TEMPO DE EXPERIÊNCIA NO MAGISTÉRIO: Anos 

 

Declaro que CONCORDO com todas as exigências contidas no Edital, e estou CIENTE das condições estabelecidas, para a função à qual 
concorre, e que, se forem constatadas irregularidades, a qualquer momento, nos documentos por mim apresentados, serei eliminado deste 
processo seletivo. 

( ) SIM ( ) NÃO 
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* REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO – PUBLICADO NA EDIÇÃO Nº 2.607 – PÁG. 8 *  

PORTARIA N° 070/2025 

DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO. 

CONSIDERANDO A RESOLUÇÃO Nº 013/2024, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE SUBSTITUIÇÃO DOS CARGOS 
EFETIVOS DESTE PODER LEGISLATIVO; 

CONSIDERANDO A AUSÊNCIA INJUSTIFICADA AO SERVIÇO, BEM COMO O INÍCIO DO GOZO DE FÉRIAS DO CONTROLADOR INTERNO 

EFETIVO, DE 10/03 A 19/03/2025; 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE ATUAÇÃO DA CONTROLADORIA NA FISCALIZAÇÃO DOS ATOS PRATICADOS NO ÂMBITO 
DESTE PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL; 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1º. SUBSTITUIR o Controlador Interno, Paulo Fernandes Gomes, durante suas ausências não justificadas, bem como durante seu gozo de 
férias regulamentares, com fundamento no art. 2º, § 1º da Resolução nº 013/2024. 

Parágrafo único. O substituto será o servidor Leonardo Demétrio de Freitas Felício, agente administrativo do quadro permanente da Câmara 

Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º. O servidor substituto, neste ato, opta pelo recebimento da remuneração do cargo em substituição, pelos dias de efetiva substituição. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 06 de março de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara – 
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